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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0379/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear a Senhora Roseane Tavares da Silva, inscrita no CPF sob 

o n.º ***.***.914-46, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Adjunto das Finanças, lotada na Secretaria Municipal das Finanças 

(SEFIN). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 1º de 

outubro de 2025.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0380/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder ao servidor Maurício Batista de Oliveira, inscrito no 

CPF sob o n.º ***.***.944-49, Matrícula n.º 0801044, ocupante do cargo 

efetivo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal da Educação (SED), 

licença-prêmio pelo período de 06 (seis) meses, com início em 1º de 

outubro de 2025 e término em 1º de abril de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 1º de 

outubro de 2025.  

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0381/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  
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Art. 1º Conceder à servidora Giselle Coatti, inscrita no CPF sob o n.º 

***.***.924-14, Matrícula n.º 8020709, ocupante do cargo efetivo de 

Supervisor Escolar, lotada na Secretaria Municipal da Educação (SED), 

licença-prêmio pelo período de 03 (três) meses, com início em de 1º de 

outubro de 2025 e término em 1º de janeiro de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor  na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.   

 

Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 1º de 

outubro de 2025.  

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

PORTARIA N.º 0382/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Exonerar, a  pedido, o servidor Wallysson Klebson de Medeiros 

Silva, inscrito no CPF sob o n.º ***.***.854-57, Matrícula n.º 93221429, 

do cargo efetivo de Professor Educação Infantil. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.   

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 1º de 

outubro de 2025.  

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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